INDICAÇÃO N.º 0632/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a implantação do “Hospital de Olhos”, em parceria com os clubes de serviços de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA:

Visando a atender às comunidades e municípios que não têm o serviço ou encontram dificuldade no atendimento, o Hospital de Olhos integra o programa “Visão para Todos” do Lions Clube Internacional, que trabalha com tratamentos no combate à oncocercose, à cegueira, com prevenção de outras doenças ligadas à visão e com exames preventivos.
O Hospital tem como público de atendimento as pessoas da fila do SUS, sendo o trabalho desenvolvido mediante convênio com o SUS e com a Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos clubes de serviço.

Patos de Minas, 12 de agosto de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








